
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nmf..ERO 1.141, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1.984 
============================================ 

Dispõe sobre autorização para abert~ 
ra de crédito especial e dá outras -
providências. 

DR. MIGUEL JOSt CH.ADD.AD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciQ 
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lQ. - Fica o Poder Executivo autorizado a /// 
abrir na Contadoria Municipal, um crédito especial de CR.$751.6 
80 (setecentos e cincoenta e um mil, seiscentos e oitenta cru -
zeiros), para ocorrer co~ despesas da Merenda Escolar. 

Artigo 2Q. - As despesas decorrentes da execução da -
presente Lei serão cobertos com recursos transferidos pelo Go -
vemo Estadual. 

Artigo 3g. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 04 dias do mês de 
dezembro do ano de 1.984. 

~-~~~1?-1 
DR. MIGUEL 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data eu-

VERA LUIZA BERETTA SECO 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 


